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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

A PRESTAR AJUDA EIUARCErRA A LI

SURA "liCtA suburbaita de RUTEBOL

AMADOR" E Dl OUTRAS PROVIDÊRCIAS

Artigo 19 - Rica o Poder Executivo Municipal autorizado a pres

tar ajuda financeira, no exercicio de 1999» 1 Liga SuLurbana /

de Rutebol Amador no montante de R| 15.000,00 (Quinze Mil Reais

Artigo 29 - Os valores seraõ repassados à Liga Suburbana de Rut^

boi Ama-dor nos moldes de convênios, que faraõ parte integrantes

da presente lei.

Parágrafo Único - A ajuda financeira de que trata a presente //

Lei, para a Liga Suburbana de Rutebol Amador, destina-se a paga

mento de despesas com taxa de arbitragem e aquisição de materi

ais esportivos para os clubes inscritos no campeonato.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor.na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNiCiPAt DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JÜSTIPICATIVA

Com a aprovaçaõ desta lei, o Executivo

Municipal estará ajudando a desenvolver, juntamente com a liga

Suburlana de Futebol Amador, um campeonato organizado onde o /

homem do interior e sua família possa ter o previlégio de assis

tir uma partida de futebol comandada por uma equipe de árbitros

bem preparados uma vez que, em muitos dos locais onde estaraõ /

sendo realizados, estes jogos viriam a ser o imico lazer do fi

nal de semana do povo do interior.

lesta forma, peço a aprovaçaõ de vossas

exelências.

Sala de sessões, 03 de Março de 1999«

Vereador - Braz Zagotto -

VEREADORES VES - 002/20000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.o

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 043/99

INICIATIVA: Edil Braz Zagoto

DD. DIRETORA

0 presente projeto gera aumento da despesa prevista no Orçamento Municipal
aprovado para este ano, o que contraria o disposto nos arts. 48 - inciso III e IV e 49 - inciso
I da Lei Orgânica Municipal.

"Art. 49 - Não será admitido aumento da despesa prevista:
1 - Nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressaltando o

disposto no art. 105,1 e n e seu § 1°.";

Enquadra-se, portanto, no inciso VII do art. 117 do Regimento Interno.

"Art. 117 - O Presidente da Câmara devolverá ao autor a proposição:

Vn - Quando contrariar disposições da LOM.

É o parecer para decisão de V.Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 10 de março de 1999.

GETULIO DE VITA RODRIGUES

RUA BARÃD □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CG-11Ü
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM./ GP/N." 025/99.

Cachoeiro de Itapemírim - ES, 11 de março de 1999.

Ao

Edil Brás Zagotto

Prezado Senhor,

Estamos devolvendo o Projeto de Lei N.° 043/99, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a prestar ajuda financeira a LISUFA - Liga Suburbana de Futebol
Amador, em cumprimento ao art. 117, inciso Vil do Regimento Interno.

"Art. 117 - O Presidente da Câmara devolverá ao autor a proposição:

Vn - Quando contrariar disposições da LOM.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1G
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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